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LE1 N.O 4.413, DE 27 DE MARCO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
açâo na LDO 2006 e abrir crédito
especial no valor de R$ 84.321,00.

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro
.Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:
1
l Art. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes

Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0105 Aquisiçëo de equipamento e material
permanente, na Secretaria Municipal de Satide e Açâo Social - Recursos Vinculados 

-Estado, a açâo:
I - açâo: Aparelhos, equipamentos e utensîlios médicos, odontol6gicos,Iaboratoriais e hospitalares1 

Valor 2006: R$ 84.320 00 (oitenta e quatro mil, trezentos e vinte reais)j - .
J Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor dei R$ 84

.321,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e um reais), com a seguinte classificaçâo1 té
rja:orçamen

06 S'.ZSAS
04 Recursos vinculados para a saûde -  Estado10 

Saûde
301 Atençâo Bâsical 1
223 Equipamento e material permanentel 161 
1 Aquisiçlo de bens IMIKeiS/COREDES) 4

.4.90.52.00-6414 Equipamento e material permanente R$ 84
.320,00J 4.4.30.93.00.01-6415 Restituiçöes de convênios/Estado R$ 1 

,00l
! Art

. 3.0 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 2.0, serviré de recursoo superâvit do exercîcio de 2005 - Recurso COREDES, no valor de R$ 84.321,00 (oitenta equatro mil, trezentos e vinte e um reais).

Art. 4.B Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
.
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LEI N.° 4.413, DE 27 DE MARQO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a incluir
acéo na LDO 2006 e abrir crédito
especial no valor de R$ 84.321 ,00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de DiretrizesOrcamentarias — LDO 2006, no Programa 0105 Aquisigao de equipamento 9 materialpermanente, na Secretaria Municipal de Saude e Acao Social ~ Recursos Vinculados —Estado, a agao:
l — acao: Aparelhos, equipamentos e utensilios médicos, odontologicos,laboratoriais e hospitalares

Valor 2006: R$ 84.32000 (oitenta e quatro mil, trezentos e vinte reais)

Art. 2.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor deR$ 84.321 ,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e vinte e um reais), com a seguinte classificagaoorgamentéria:
06 SMSAS
04 Recursos Vinculados para a saflde —- Estado10 Saude
301 Atencao Bésica
1223 Equipamento e material permanente1611 Aquisigao de bens m6veis/COREDES
4.4.90.5200—6414 Equipamento e material permanente R$ 84.320004.4.30.93.00.01-6415 Restituicoes de convéniolstado R$ 1,00

Art. 3.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2.°, servira de recursoo superavit do exercicio de 2005 — Recurso COREDES, no valor de R$ 84.32100 (oitenta equatro mil, trezentos e vinte e um reais).

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 demargo de 2006.
REGISTRE—SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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